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UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso n.º 9732-A/2007

Por despacho do reitor da Universidade da Madeira, Prof. Doutor
Pedro Telhado Pereira, datado de 23 de Março de 2007, não foi au-
torizada a renovação do contrato de avença entre a Universidade da
Madeira e o licenciado Jorge Manuel Sousa Freitas, a desempenhar
funções na sua especialidade, Engenharia de Sistemas e Computado-
res, no âmbito do contrato-programa, acção 9, com efeitos a partir
de 30 de Abril de 2007. (Isento de fiscalização prévia da Secção Re-
gional da Madeira do Tribunal de Contas.)

24 de Abril de 2007. — O Administrador, Ricardo Gonçalves.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Instituto Superior de Estatística
e Gestão de Informação

Despacho n.º 9957-J/2007

Por despacho do reitor da Universidade Nova de Lisboa de 14 de
Junho de 2006, foi autorizada a renovação da comissão de serviço
por urgente conveniência de serviço, a Guilhermina de Lurdes Rodri-
gues de Almeida Campos, pelo período de três anos, no cargo de se-
cretária executiva, do Instituto Superior de Estatística e Gestão de In-
formação da Universidade Nova de Lisboa, com efeitos a partir de 28 de
Dezembro de 2006. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

8 de Março de 2007. — O Director, Marco Octávio Trindade
Painho.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação n.º 924-A/2007

Por deliberação da secção permanente do senado, em reunião de
25 de Outubro de 2006, sob proposta do conselho científico da Fa-
culdade de Ciências da Universidade do Porto, foi aprovada a adequa-
ção do curso de mestrado em Gestão e Exploração dos Recursos Bi-
ológicos Aquáticos da Faculdade de Ciências desta Universidade, ao
regime fixado pelo Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, pas-
sando a designar-se por ciclo de estudos conducente ao grau de mestre
em Recursos Biológicos Aquáticos da Faculdade de Ciências desta
Universidade, registado pela Direcção-Geral do Ensino Superior sob o
n.º R/B-AD-265/2007, sujeito ao seguinte Regulamento.

Ciclo de Estudos de Mestrado em Recursos
Biológicos Aquáticos

Artigo 1.º

Concessão do grau de mestre

A Universidade do Porto, através da Faculdade de Ciências, confe-
re o grau de mestre em Recursos Biológicos Aquáticos aos alunos que
tenham obtido aprovação no curso de especialização e na dissertação
de natureza científica.

Artigo 2.º

Enquadramento jurídico

O presente regulamento visa desenvolver e complementar o re-
gime jurídico instituído pelo Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Mar-
ço, e demais legislação aplicável, no que diz respeito aos cursos de
segundo ciclo, bem como o Regulamento Geral dos Cursos de Segundo
Ciclo da Universidade do Porto.

Artigo 3.º

Objectivos

1 — São objectivos gerais do ciclo de estudos de mestrado em
Recursos Biológicos Aquáticos proporcionar as seguintes competên-
cias fundamentais:

a) Possuir conhecimentos aprofundados na área científica de bio-
logia, com recurso à actividade de investigação, de inovação ou de
aprofundamento de competências profissionais;

b) Capacidade de compreensão e de resolução de problemas em
situações novas ou em contextos alargados e multidisciplinares, seja
para a prática da investigação, seja para o exercício de uma activida-
de profissional especializada;

c) Capacidade para integrar conhecimentos, lidar com questões
complexas, desenvolver soluções ou emitir juízos em situações de
informação limitada ou incompleta, incluindo reflexões sobre as im-
plicações e responsabilidades éticas e sociais que resultem dessas solu-
ções e desses juízos ou os condicionem;

d) Ser capaz de comunicar as suas conclusões, os conhecimentos e
raciocínios a elas subjacentes, quer a especialistas, quer a não especi-
alistas, de uma forma clara e sem ambiguidades;

e) Competências que lhes permitam uma aprendizagem autónoma
ao longo da vida.

2 — São objectivos específicos do ciclo de estudos de mestrado em
Recursos Biológicos Aquáticos proporcionar competências espe-
cializadas numa adequada gestão, exploração e preservação do
ecossistema aquático.

Artigo 4.º

Direcção e coordenação do curso de mestrado

1 — O ciclo de estudos terá um director e será coordenado por
uma comissão científica e acompanhado por uma comissão de acom-
panhamento.

2 — O director do curso é um professor catedrático, um professor
associado ou, excepcionalmente, um professor auxiliar, nomeado pelo
director da Faculdade de Ciências, ouvido o Departamento de Zoolo-
gia e Antropologia.

3 — A comissão científica do curso é constituída pelo director de
curso e por mais dois docentes ou investigadores doutorados, designa-
dos pelo Director do curso, ouvido o presidente do departamento
directamente envolvido no curso.

4 — A comissão de acompanhamento do curso é constituída por
dois docentes ou investigadores e por dois alunos do curso.

a) Os docentes ou investigadores são nomeados pelo director da
Faculdade de Ciências ouvido o presidente do Departamento directa-
mente envolvido no curso.

b) Os alunos são eleitos pelos seus pares, em listas de dois elemen-
tos mais dois suplentes, de acordo com o método de Hondt.

5 — As competências do director, da comissão científica e da
comissão de acompanhamento do curso são as descritas no artigo 4.º
do Regulamento Geral dos Cursos de Segundo Ciclo da Universidade
do Porto.

Artigo 5.º

Regras sobre a admissão ao ciclo de estudos

As regras sobre a admissão ao ciclo de estudos, nomeadamente as
condições de natureza académica e curricular, as condições de candi-
datura, os critérios de selecção e seriação, bem como o processo de
fixação e divulgação das vagas e dos prazos de candidatura são da
responsabilidade do conselho científico da faculdade, ouvida a comis-
são científica do curso, e devem ser conhecidas com, pelo menos,
seis meses de antecedência relativamente à data de abertura das can-
didaturas à frequência do ciclo de estudos.

Artigo 6.º

Estrutura do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos tem 120 créditos, uma estrutura semestral
e tem uma duração normal de quatro semestres curriculares de traba-
lho dos alunos, quando em regime de tempo integral.

2 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre integra:

a) Um curso de especialização, constituído por um conjunto orga-
nizado de unidades curriculares, definidas no plano de estudos anexo a
este Regulamento, denominado curso de mestrado, a que corresponde
um mínimo de 60 créditos do ciclo de estudos;

b) Uma dissertação de natureza científica original e especialmente
realizada para este fim a que corresponde 60 do total dos 120 crédi-
tos do ciclo de estudos.

Artigo 7.º

Regime de frequência e de avaliação

1 — O regime de frequência e de avaliação de cada unidades curri-
cular será definida na ficha de disciplina e obedecerá às normas gerais
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em vigor. O resultado da avaliação será expresso na escala numérica
de 0 a 20 valores.

2 — Considera-se aprovado numa unidade curricular o aluno cuja
nota final de avaliação seja igual ou superior a 10 valores.

Artigo 8.º

Regime de precedências

Não existem precedências no curso de mestrado em Recursos Bio-
lógicos Aquáticos.

Artigo 9.º

Regime de prescrição

Um aluno não se pode inscrever mais de duas vezes nas unidades
curriculares do curso de mestrado. A segunda inscrição está condicio-
nada pelo funcionamento de uma nova edição do mestrado e carece
da autorização do director do curso.

Artigo 10.º

Orientação da dissertação, do trabalho de projecto
ou do estágio

1 — A elaboração da dissertação, ou do trabalho de projecto, ou a
realização do estágio, deve ser orientada por professor ou investiga-
dor da Universidade do Porto ou por doutor ou especialista de mérito
reconhecido pelo órgão competente da unidade orgânica, ouvida a
comissão científica do curso, na área científica da dissertação, nacio-
nal ou estrangeiro.

2 — A nomeação do orientador e do co-orientador, caso exista,
será feita pelo director da faculdade, sob proposta da comissão cien-
tífica do curso, depois de ouvidos o estudante de mestrado e o orien-
tador a nomear.

3 — A nomeação referida no número anterior tem de ser concre-
tizada até 30 dias após a data em que o aluno complete a realização
de unidades curriculares que totalizem 60 créditos.

Artigo 11.º

Submissão da dissertação

1 — Dentro do prazo fixado no Regulamento Geral dos Cursos de
2.º Ciclo da Universidade do Porto deverá dar entrada no Gabinete de
Pós-Graduação da Faculdade um exemplar da dissertação, em forma
provisória, e o requerimento de submissão às provas.

2 — No prazo de 10 dias úteis, após a data do envio da informa-
ção do despacho de nomeação do júri das provas, deverá o aluno
providenciar para que sejam entregues no Gabinete de Pós-Graduação
os exemplares da dissertação para os membros do júri.

3 — Após realização das provas os candidatos aprovados deverão
entregar no Gabinete de Pós-Graduação três exemplares, na forma
definitiva, da dissertação, devidamente certificados pelo presidente do
júri. Não serão passadas certidões ou cartas magistrais sem terem sido
entregues as teses definitivas.

Artigo 12.º

Provas públicas

A composição, nomeação e funcionamento do júri, bem como os
prazos e regras para a realização do acto público regem-se pelo o
preceituado no Regulamento Geral dos Cursos do Segundo Ciclo da
Universidade do Porto.

Artigo 13.º

Processo de atribuição da classificação final

1 — O grau de mestre é atribuído com uma classificação final,
expressa no intervalo 10-20 da escala numérica inteira de 0 a
20, com o seu equivalente na escala europeia de comparabilidade
de classificações, incluindo o percentil relativo aos últimos três
anos.

2 — A classificação final é calculada pela média ponderada das
classificações obtidas nas unidades curriculares que constituem o pla-
no de estudos e no acto público de defesa da dissertação, do trabalho
de projecto ou do relatório de estágio, ponderadas de acordo com os
créditos de cada unidade curricular.

3 — As classificações quantitativas finais são acompanhadas de
menções qualitativas, conforme previsto no artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

Artigo 14.º

Diploma do curso de mestrado

1 — O curso de mestrado (especialização correspondente ao con-
junto organizado de unidades curriculares e com o mínimo de 60 cré-
ditos), com denominação de Curso de Especialização de 2.º Ciclo em
Recursos Biológicos Aquáticos, é titulado por um diploma emitido pela
Faculdade de Ciências da Universidade do Porto.

2 — A classificação do curso de mestrado é obtida através da média
ponderada das unidades curriculares que a constituem, aplicando os
coeficientes definidos no artigo anterior.

3 — A emissão do diploma a que se refere o número anterior obe-
dece ao Regulamento Geral dos Cursos do 2.º Ciclo da Universidade
do Porto.

Artigo 15.º

Propinas

O valor das propinas será fixado pelo senado da Universidade do
Porto com base em proposta do conselho directivo da Faculdade de
Ciências da Universidade do Porto, de acordo com o definido no ar-
tigo 27.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

Artigo 16.º

Casos omissos

As situações não contempladas neste Regulamento seguem o pre-
ceituado no Regulamento Geral dos Cursos do 2.º Ciclo da Universi-
dade do Porto e no Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, e de-
mais legislação aplicável, sendo os casos omissos decididos por
despacho do reitor, sob proposta da comissão científica do curso.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O novo plano do ciclo de estudos de mestrado em Recursos Bioló-
gicos Aquáticos entra em vigor logo que aprovado e publicitado nos
termos legais.

ANEXO I

Formulário

1 — Estabelecimento de ensino  — Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.)  — Facul-

dade de Ciências.
3 — Curso — Recursos Biológicos Aquáticos.
4 — Grau ou diploma — 2.º ciclo — grau de mestre.
5 — Área científica predominante do curso — Biologia.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência  de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma —
120.

7 — Duração normal do curso — 2 anos.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a
obtenção do grau ou diploma:

QUADRO

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Biologia ....................................... B 102,5
Biologia, Direito, Matemática .... B, D, M 17,5

                      Total .............................. 102,5 17,5

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para
a obtenção do grau ou diploma.

10 — Observações:

..........................................................................................................
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11 — Plano de estudos:
Universidade do Porto

Faculdade de Ciências

Mestrado em Recursos Biológicos Aquáticos

1.º ano

Tempo de trabalho (horas)

Créditos ObservaçõesUnidades curriculares Área científica Tipo
Total

Contacto

T TP P L Total

Aquacultura ......................................................... B 1ºS 135 20 25 45 5
Nutrição de Animais Aquáticos .......................... B 1ºS 135 20 25 45 5
Dinâmica das Populações Continentais e Estuarinas B 1ºS 135 20 25 45 5
Dinâmica das Populações Marinhas e Recursos

Pesqueiros ....................................................... B 1ºS 135 19 9 17 45 5
Opção 1 ............................................................. M/B 1ºS 135 45 5
Diagnóstico de Doenças de Peixes .................... B 2ºS 202,5 33,5 34 67,5 7,5
Biodiversidade de Ecossistemas Aquáticos ......... B 2ºS 135 30 15 45 5
Opção 2 ............................................................. B 2ºS 135 45 5
Opção 3 ............................................................. B/D 2ºS 67,5 22,5 2,5
Opção 4 ............................................................. B 2ºS 135 45 5
Projecto ............................................................. B A 270 45,0 10

Total ................................ 1620 60

2.º ano

Tempo de trabalho (horas)

Créditos ObservaçõesUnidades curriculares Área científica Tipo
Total

Contacto

T TP P L Total

Dissertação ....................................................... B A 1620 – – – – 60
1620 60

Lista de disciplinas de opção

Sistemas de Informação Geográfica ................... M 1ºS 135 22,5 22,5 45 5 Opção
Desenho Experimental ....................................... B 1ºS 135 25 20 45 5 Opção
Fisiologia Animais Aquáticos ............................. B 2ºS 135 25 20 45 5 Opção
Algologia Aplicada ............................................. B 2ºS 67,5 10 12,5 22,5 2,5 Opção
Genética de organismos aquáticos ...................... B 2ºS 135 25 20 45 5 Opção
Gestão dos Recursos Hídricos ............................. B 2ºS 135 20 25 45 5 Opção
Direito do Ambiente .......................................... D 2ºS 67,5 22,5 22,5 2,5 Opção

Uma disciplina de opção (5 UC) poderá ser escolhida entre as disciplinas da área de Biologia dos cursos de Mestrado ministrados da Faculdade
de Ciências da Universidade do Porto. A escolha de uma disciplina fora deste mestrado requer a aprovação, por parte da comissão de coorde-
nação, da sua adequabilidade ao âmbito de formação que se pretende com este mestrado.

17 de Abril de 2007. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos Santos.

Deliberação n.º 924-B/2007

Por deliberação da secção permanente do senado, em reunião de 25
de Outubro de 2006, sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Ciências da Universidade do Porto, foi aprovada, nos termos do De-
creto-Lei n.º 155/89, de 11 de Maio, por aplicação do Decreto-Lei
n.º 74/2006, de 24 de Março, a criação do ciclo de estudos conducente
ao grau de mestre em Fisiologia Molecular de Plantas, ministrado con-
juntamente pela Faculdade de Ciências desta Universidade e pela
Universidade do Minho, registado pela Direcção-Geral do Ensino Su-
perior sob o n.º R/B-Cr 278/2007, sujeito ao seguinte Regulamento:

Regulamento do Ciclo de Estudos Conducente à Obtenção
do Grau de Mestre em Fisiologia Molecular de Plantas pela
Universidade do Minho e pela Universidade do Porto.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Natureza e âmbito de aplicação

1 — A Universidade do Minho, através do Departamento de Bio-
logia da Escola de Ciências e a Universidade do Porto, através do

Departamento de Botânica da Faculdade de Ciências, conjuntamente
confere o grau de mestre em Fisiologia Molecular de Plantas.

2 — O presente regulamento dá cumprimento ao disposto no Re-
gulamento dos Ciclos de Estudo conducente à Obtenção do Grau de
Mestre pela Universidade do Minho e no Regulamento Geral de Se-
gundos Ciclos da Universidade do Porto e complementa o regime
jurídico instituído pelo Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

Artigo 2.º

Grau de mestre

1 — O grau de mestre em Fisiologia Molecular de Plantas é con-
ferido aos que demonstrem:

a) Saber descrever os processos subjacentes ao desenvolvimento
vegetativo e à reprodução em plantas, explicando a sua regulação por
factores exógenos e endógenos;

b) Saber explicar e relacionar os processos de aquisição e de trans-
porte de nutrientes minerais e de fotoassimilados e sua regulação;

c) Saber explicar a regulação dos processos bioenergéticos;
d) Saber descrever a síntese de metabolitos secundários e enunciar

as suas funções e aplicações biotecnológicas;
e) Saber descrever os mecanismos subjacentes à regulação da ex-

pressão de genes em plantas;




